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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARATINGA
Estado de Minas Gerais



PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026

“Cria cargos de provimento efetivo de Educador Social, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes legais e no uso das atribuições legais, e nos termos do disposto na Lei Orgânica, aprovou o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º- Fica criado o cargo de educador social, dentro dos moldes da estrutura e do plano de carreira dos servidores.
§1º- O cargo criado no caput deste artigo, contém a seguinte habilitação mínima, jornada de trabalho, vencimento inicial e número de vagas:
	CARGO
	HABILITAÇÃO MÍNIMA
	JORNADA DE TRABALHO SEMANAL
	VENCIMENTO INICIAL
	NÚMERO DE VAGAS

	Educador Social
	Ensino Médio Completo
	40hs.
	R$2.561,98
	02


§2º- As atribuições do cargo de educador social consistem em:  Integra-se com secretarias e órgãos públicos da área social e sociedade civil; Realizar atividades lúdicas de incentivo à leitura e escrita às crianças e adolescentes; Participar no desenvolvimento dos trabalhos realizados com famílias e comunidade; Participar de cursos de qualificação profissional, bem como multiplicar tais conhecimentos; Recepcionar e atender as pessoas que acessam os equipamentos sociais; Participar das reuniões de equipe sempre que solicitado; Integrar-se com a equipe de trabalho e demais setores responsáveis pelo desenvolvimento dos trabalhos sociais; Acompanhar crianças e adolescentes em atendimento necessários ao desenvolvimento dos mesmos; Relatar as atividades desenvolvidas e/ou ocorrências verificadas, auxiliando nos registros relativos aos atendimentos, quando solicitado, com elaboração de relatórios diversos; Auxiliar nos serviços de apoio e administrativos; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento familiar, através do incentivo à higiene pessoal e organização do ambiente através da aquisição de hábitos saudáveis, conduzindo reuniões às mesmas, quando necessário. Participar e acompanhar crianças e adolescentes nas atividades desenvolvidas no interior das unidades administrativas, bem como, naquelas externas, zelando pelo bem estar dos mesmos; Auxiliar na organização de cursos, oficinas e demais atividades de capacitação e geração de desenvolvimento familiar; Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar a sua história de vida; Auxiliar no trabalho de abordagem social das Secretarias competentes no atendimento de adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social; Auxiliar à criança e o adolescentes para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da identidade; Fortalecer vínculos familiares, através de diversas linguagens e utilizando todas as ferramentas necessária a este fim; Atendimento às crianças e adolescentes, em unidade de abrigo, quanto à entrada, adaptação e saúde, alimentação, higiene, cuidados básicos de limpeza e saúde, repouso, atividades lúdicas e pedagógicas; Detectar e informar eventuais irregularidades com os abrigados; Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Manter a execução de ações com o abrigado, em termos de convívio social e condições do espaço físico; Ministrar cursos de atividades manuais, como pintura, crochê, tricô, bordado e outros, junto a grupos sociais (serviço de convivência e fortalecimento de vínculos) do município; Levantar necessidades e solicitar materiais para as atividades; Participar na organização e execução de eventos; Desenvolver atividades recreativas e educativas junto a grupos sociais de diversas faixas etárias; Abordar na rua crianças e adolescentes em situação de risco social, estabelecendo vínculo para posterior encaminhamento; Estabelecer parcerias de trabalho com atividades afins; Observar o cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento das informações; Entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamento de usuários; Comunicar ao Conselho tutelar situações de crianças e adolescentes que se encontrem em risco pessoal ou social; Identificar pessoas de diversas faixas etárias que perambulam pelas ruas, observando-as como potencial clientela a ser atendida por programas sociais, fazer abordagem e cadastrar clientela; Viabilizar alternativas para retorno de pessoas aos seus locais de origem; Acompanhar pessoas até seu embarque, em casos específicos; Desempenhar outras tarefas correlatas.
Art. 2º- Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Igaratinga, 20 de janeiro de 2026.



Marcelo José Fernandes
Presidente Municipal da Câmara
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